
MUNiCíPIO DE uul - PODER EXECUTIVO
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE

Memorando Interno N° 004/2017-SMS
Ijuí-RS, 08 de fevereiro de 2017.

De: Secretaria Municipal da Saúde

Para: COPAM

[\s!?,unto: Pregão com Registro de Preço

Solicitamos a abertura de processo licitatório, através de pregão com
registro de preço, para a compra de materiais/produtos de consumo médico e de
enfermagem, para atender as necessidades da Rede Básica de Saúde do Município
de ljui, incluindo Unidades Básicas de Saúde, Unidades de Estratégia de Saúde da
Familia, Unidade de Atendimento 24 h, CAPS, SAE e SAMU.

I~S quantidades estimadas visam atender as necessidades no período de 01
ano.

Salienta-se quanto ao pedido de amostras de alguns itens, que se justifica
para que assequremos a qualidade dos materiais/produtos/equipamentos
adquiridos.

Todos os produtos entregues que possuírem PRAZO DE VALIDADE para
utilização, deverão ser entregues no máximo 03 meses após a data de fabricação,
para produtos com validade de 01 ano e, no máximo 06 meses após a data de
fabricação, para produtos com validade superior a 01 ano.

Obs.: Os anexos a este memorando, serão encaminhados para o email
priscila.ieviski@ijui.rs.gov.br, compreendendo os itens 01 ao 425, com as
referidas descrições e quantidades estimadas, num total de 'i36 páginas.
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Atenciosamente,
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